
MINISTÉRIO DA FAZENDATERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTESPRIMEIRA CÂMARA

Sessão de?) ..::Sf,!.1;.f,!I1lI>T~......de 19 89 ACORDÃO N.' .

Recurso n.' 110.913 - Processo nº 10845.005.57~/88-II

Recorrente PHILIPS DO BRASIL LTDA
Recorrid DRF SANTOS/SP

• R E S O L U ç Ã O :DI -O. ~~25

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Primeira Câmara do Terceiro Conse-

lho de Contribuintes, por maioria de votos, em converter o julgamen
to em diligência a Repartição de Origem (DRF Santos), vencidos os
Conselheiros Jos~ Maria de Melo e Wlademir Clovis Moreira na forma
do relatório e votoJ~ue passam a integrar o presente julgado.

Brasíli~.~;,. 2~ .de setembro de 1989

/\1!~
ITAMAR-V~rRA ~ C TA - Presidente e Relator

~p- - Procurador da Fazenda Nacional.

SET 1989VISTQ :E1VISESSAO DE:
,participaram, ai'nda, do presente julgamento os seguintes

Conselheiros: JOÃO HOLANDA COSTA, FAUSTO FREITAS DE CASTRO NETO, I

MARIA LUCIA SILVA CASTELO BRANCO, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA
E HAMILTON DE SÁ DANTAS.
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MF - TERCEIRO CONSELHO DE CO~TRIBUINTES. 1~ CÂMARA.
RECURSO N~ 110.913 RESOLUÇÃO Nº 301-425
RECORRENTE: PHILIPS DO BRASIL LTDA.
RECORRIDA DRF - SANTOS,- SP.
RELATOR ITAMAR'VIEIRA DA COSTA.
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A empresa submeteu a despacho aduaneiro ~lncos de ma-
teriallrefratiÍriá eletrofunrlido e cimento refratário (1)1-<3518/813)_ fi s. la
e 13). Na ocasião, em 15.07.88, solicitou isenção do Imposto so-
bre Produtos Industrializados-IPI com nase no art. ~~33, de 19.
05.8'\, art. 17, inciso I e Ato Oeclaratórío CST nº 37/88. (Note~
se que se refere ao AO-Normativo CST nº 37/88).

A fiscalização aduaneira entendendo que a aplicação
da mercadoria seria feita como matéria-prima, não se enquadranõo
no Art. 17, inciso I do Decreto-lei nº 2433/88, conforme indica-
ção "eita no campo 1 3 da Guia de Importação (código 26-4 do Comu-
nicado Cacex 133/85) indeferiu o pedido de isenção (fls. 08). Co-
mo a empresa nao concordou com a exigência, foi lavrado o Auto de
Infração de fls. 01.

Em sua impugnação a autuada apresenta os - seguintes
argumentos:

a) nao deve prevalecer a exigência formulada, visto
que os refratários importados são destinados à instalação de um
forno para fUS90 de vidro, para fabricar lâmpadas õe iluminação
e canh6es de cinesc6pios pela indGstria da-defendente;

b) em defesa de seu ponto de vista, transcreve o art.
17, inciso I do Decreto-lei nº ~433/88. Aí se enqua~ra o material
importado: destina-se a instalação de equipamentos para produção
rle vidro utilizarlo na fabricação de lâmpadas elétricas e canh6es

- ,-de clnescoplo;-
c) ~ão se trata, portanto, de máquina ou aparelhos

mas de um equipamento que é construído na sua totalidade por mat~
rial refratário. O forno recebe peças de material"refratário com
formatos e dimens6es próprias;

d) b Decreto-lei nº 2433/R8 foi alterado peJo Decreto
-lei nº ~451/8A acreditando,- ser este o motivo do indeferimen-
to, mas na nata da ocorrência do fato gerador estava em vigor o
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primeiro dos decretos-léiscrtados.
Ao apreciar as razões da impugnação o AFTN autuante:
a) di-zqúe manténia' autuaçãópelos 'motivosanteriormente ex-

postos. O material de que se trata não é equipamento mas sim ma-
nufatura de uso geral que está excluído do Capítulo P,4 pela ~ota
(84-1), - "a" e do Capítulo 3n, por tratar-se de produtos diver-
sos das ind~strias qurmic~s;

b) transcreve o art. 17, inciso I, do Decreto-lei nº
2433/88, e o AD CST 37, para concluir não ser este o caso das
mercadorias importadas, comn entende a CACEX, tratando-as naGI
em exame como matéria-prima:

A autoridade de lª Instância julgou procedente a
açao fiscal, através da Decisão nº 9~/89, com a seguinte ementa:

"Bloco de material refratário eletrofun-
dido, cimento refratário e tubo de mate-
rial refratário eletrofundido não estão
amparados pela isenção do I.P;I. previs-
ta no Decreto-lei nº 2433/88, art. 17."

Inconformada, a empresa recorre a este Colegiado rei
terando seus argumentos da fase impugnatória e acrescentando que:

a) o que define a destinação de um produto importado
não é a sua classificação fiscal, mas o uso que faz dele o impo£
tador. Assim, um rádio de automóvel, pode ser um ativo para uma
empresa de Jaticínios, e um bem intermediário para a - i~d~stria
automobilís~ica. Sua clAssificação Fiscal é a mesma nos dois ca-
sos ,;

b) para ela, ind~stria eletrônica, os tubos, blocos
e cimento refratáriàs são equipamentos dos seus fornos, para prQ
d ução do s v idros das i1âml)ada s e dos c inescóp ios, e, nesta s condi
çoes, foram importados nas suas corretas classificações fiscais;

c) as mercadorias importadas, foram corretamente
classificadas e tal classificação jamais foi contestada pela R.
Fiscalização autuante. Depois, nem o capítUlO 68 nem o capítulO
38 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB), vigente à época da autu2
ção, tratavam de "manufaturas de uso geral", mas sim de produtos
especificados que quando importados, obrigavam àquelas classifi-
cações específicas. A Recorrente, ao contrário do reéomendado na
R. Decisão recorrida, jamais poderia ter classificado os hens
que importou no capítulo 84 da TAB, referente a máquinas, apare-
lhos e material elétrico, porque nada importou daquele capítulo~
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d) está demonstrarlo que, importou bens do ativo
a eles esta rlestinaçio. O contrário (haver utilizado ditos
como matérias primas) jamais foi demonstrarlo nestes autos,
que indiciariamente;

e deu
bens
ainda

•

•

e) propoe-se, para dar prova mais gritante do ora al~
gado, a submeter-se a diligência no seu estabelecim~nto, para que
lá seja visto o real emprego do material objeto da autuaçio,o que
desde já, requer, nos termos do artigo 17, do Decreto nq 70.235,
de 06.03.72.

t O RELATÓRIO .
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A empresa recorrente importou mercadoria do exterior
e pleiteou isenção do Imposto sobre.,Produtos Industrializados
(IPI) tendo pago o Imposto de Importação incidente sobre os prody
tos já que não houve divergência no tocante à classificação tari-
fária e respectivas alíquotas.

A base legal do pleito foi o Decreto-lei n" 2433.art.
17. inciso I. vigente desde 20.05.88. O registro da Declaração de
Importação n" 23548 se deu em 15.07.88 (fls. 03).

Diz o referido Decreto-lei. verbis:

"Art. 17 - Ficam isentos do Imposto sobre Produtos In-
dustrializados os equipamentos. máquinas •
aparelhos. iti.s.trumentose seus respectivos
acess6rios.sobressalentes e ferramentas.im
portados ou de fabricação nacional. quando:

I - adquiridos por empresas industriais para in
tegrar o seu ativo imobilizado e destinados
à instalação. ampliação ou modernização de
estabelecimento industrial;

11 - destinados à execução de serviços bá~icos.
desde que atendidos os requisitos previstos
no art. 18;

111 - Destinado~ à execução de pesquisa edesen~
volvimento tecno16gico industrial.

Parágrafo único: são asseguradas a manutenção e a uti
lização dos créditos relativos a matérias-
primas. produtos intermediários e material
de embalagem efetivamente empregados na in-
dustrialização dos bens referidos neste ar-
tigo.ll

O Ato Declarat6rio Normativo CST n" 37. de 08.07.88
é~clarece que o disposto no it~m I do Dec~e~o-lei transcrito é ay
to-aplicável a partir da vigência desse diploma legal. Ressalva.
apenas. que/por se tratar de isenç5es condicionadas à destinação
dos produtos/deve ser observado o que prec'@';i:tuao art. 42 do Regy
lamento do IPI. aprovado pel~ Decreto n" 87.981/82. verbis:

"Art. 42 - Se a isenção estiver condicionada à destin-ª
ção do produto e a este for dado destino di
verso do previsto. estará o responsável pe-
lo fato sujeito ao pagamento do imposto. CQ

mo se a isenção não existisse. independent-ª
mente da penalidade e demais acréscimos le-
gais cabíveis (lei n" 4.502/64. art. 9". S
19.)."

vê-se. pois. que as seguintes condiç5es sao necessá~
rias para a obtenção da isenção. isto é. que os materiais import-ª
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a) se caracterizem como equipamentos, máquinas, aparg
lhos ou instrumentos ou sejam acessórios deles;

b) passem a fazer parte do ativo imobilizado da emprg
sa adquirente;

c) sejam destinados à instalação, ampliação ou moder-
nização da indústria;

d) nao tenham, em hipótese alguma destinação diversa
da indicada no Decreto-lei n2 2433/88.

Tendo em vista o pedido da empresa (fls. 53) e verif~
cando a necessidade de melhor instruir o processo,

Voto no sentido de converter o julgamento em diligên-
cia a repartição de origem (DRF/Santos) para que seja esclarecido
o seguinte:

a) os produtos importados passaram a fazer parte do
ativo imobilizado da empresa?

b) foram destinados, esses produtos, à instalação, am
p1iação ou modernização da indústria?

c) qual o efetivo emprego desses produtos?

d) esses produtos se caracterizam como equipamentos
da indústria, ou são considerados acessórios deles?

A DRF/Santos deverá, também, notificarca empresa pa-
ra que esta aduza, ~scl~ie~{ment;s sobre o;
pontos

setembro de 1989.

ITAMAR VIEIRA DA COSTA - Relator.
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